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SOLICITAÇÃO DE AFASTAMENTO DO PAÍS 

Instituição: Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri 

 

   ( )   Inicial 

   (X) Prorrogação 

 

I - INFORMAÇÕES PESSOAIS 
 

1.  Nome completo: Marcos Fábio Cardoso de Faria              Matr. SIAPE: 1216450 

2.  Filiação:  Pai: André Luiz Teodoro de Faria 

        Mãe: Maria Rosa Cardoso de Faria 

3. Data de nascimento: 30/03/1986       Local:  Pedro Leopoldo   UF:  MG 

4. Identidade: 10511081    Órgão expedidor:  SSPMG        Emissão: 08/11/2016 

5. Estado Civil:                                                      Nome cônjuge:   

6. Endereço completo:  

Atual - Rua: Rua Marcelo Guedes                               número: 26 – Apto: 406         

Bairro: Centro                        Cidade:  Teófilo Otoni          Estado:  Minas Gerais 

CEP:                      Telefone: (31) 9 8456 1661 

Anterior – Rua: Castigliano                              número: 1435     

Bairro: Monsenhor Messias    Cidade:  Belo Horizonte      Estado:   Minas Gerais 

CEP:   30720-493                               Telefone:  (31) 9 8456 1661 

 

II - ESCOLARIDADE 
 

Curso:  Graduação Licenciatura em Letras Português/Alemão 

Instituição:  Universidade Federal de Minas Gerais     Local: Belo Horizonte 

Período:   02/2006 até 02/2011 Título obtido: Licenciado em Letras Português/ Alemão 

 

Curso:  Mestrado em Estudos Literário 

Instituição: Universidade Federal de Minas Gerais  Local:  Belo Horizonte 

Período:  01/2012 até 01/2014           Título obtido:  Mestre em Estudos Literários – 

Teoria da Literatura e Literatura Comparada 

 

III - QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 
 

Empregador:  Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri 

Cargo/Função: PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR 

Nível:   Professor Assistente 

Cidade:    Teófilo Otoni 

Entrada:  Junho - 2017  

Saída: não se aplica   
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Acumula cargo      (    )  Sim. Órgão : ___________________________________ 

        ( X)  Não. 

 

Regime Jurídico:    

 

IV -  NATUREZA DO AFASTAMENTO 

 

    ( )   com ônus  ( X)  ônus limitado   (   )    sem ônus 

 

V -  FINALIDADE DO AFASTAMENTO 
 

A)   ( X) Qualificação               Área de conhecimento: Linguística, letras e 

artes   

Nível:  Doutorado              Outro (especificar):   Doutorado Sanduiche no 

Exterior (extensão do prazo do sanduiche concedido pela CAPES) 

Instituição: Universidad Autónoma de Barcelona                Cidade:   Barcelona 

País: Espanha    Início:     01/03/2020                         Término:  10/08/2020 

Afastamento anterior:    sim             Período: 10/09/2019 até 29/02/220       

 

B)  (X)   Intercâmbio e Missões          Natureza do evento:  Continuidade do 

período do  doutorado sanduiche no exterior, de acordo com a CAPES e, também, as 

universidades parceiras: Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais e 

Universidad Autònoma de Barcelona 

 

Entidades:  Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), 

Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais (CEFET-MG) e Universidad 

Autònoma de Barcelona (UAB) 

Pais:  Espanha 

Início:    10/09/2019 (período inicial)                           Término:  10/08/2020 

 

Apresentará trabalho:  (   )  Sim.   Título do trabalho :     

    (X)  Não 

 

ASSINATURA DO REQUERENTE 

 

Data:   03/02/2020        _______________________________________ 

      Assinatura  do servidor 

VI -  CUSTOS DO AFASTAMENTO 

 

Salários e encargos:  Sim   

Diárias: não se aplica                           Valor unitário:  não se aplica   

Bolsa: não se aplica                    Valor unitário:  não se aplica   

Passagens: não se aplica                         Trecho: não se aplica  

Solicitou bolsa/auxílio: Não 
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VII - INTERESSE DO AFASTAMENTO PARA A INSTITUIÇÃO  

 

De acordo com a Resolução ICET Nº 05 DE 10 DE SETEMBRO DE 2014, em seu 

primeiro artigo, há a seguinte afirmação: 

 Art. 1°. A qualificação dos docentes é meta prioritária desta Unidade Acadêmica e visa, 

Mediante a concessão de afastamento, com observância da legislação vigente e das 

normas internas da UFVJM: 

I. A fortalecer a graduação e a pós-graduação do ICET; 

II. A aumentar o quantitativo de doutores e pós-doutores no ICET; 

III. A favorecer e fortalecer a cooperação científica nacional e internacional. 

Seguindo esse princípio, bem como levando em conta que, enquanto docente, apresento 

uma vasta contribuição, até agora, no fortalecimento da Instituição, considerando a 

diversidade de trabalhos realizados em âmbito da extensão; as diversas atividades de 

divulgação do trabalho da universidade, via a extensa participação em congressos, 

debates, mesas redondas, palestras e oficinas realizadas por mim e que divulgam a 

qualidade do trabalho realizado na universidade; o número de artigos e textos 

publicados e que estão vinculando minha produção intelectual e artística à 

Universidade; e minha alta participação em  comissões e conselhos, considero que, o 

pedido de afastamento para realização do Doutorado Sanduiche no Exterior estão 

ligados, diretamente, aos interesses da instituição. 

Acredito que, sendo um único membro efetivo do Campus Mucuri a integrar o NEABI 

– Núcleo de Estudos Afro-brasileiros e Indígenas, a minha qualificação permitirá 

ampliar, tanto no âmbito da graduação, que já tenho contribuído com o seu 

fortalecimento devido às atividades que venho realizando, poderei, quando qualificado, 

ser uma possibilidade de fortalecimento da pesquisa e da pós-graduação, ampliando, as 

possibilidades de pesquisa no mestrado oferecido pelo ICET, intitulado PROGRAMA 

DE PÓS GRADUAÇÃO EM TECNOLOGIA, AMBIENTE E SOCIEDADE, podendo, 

assim, ampliar o corpo docente, bem como a diversidade das pesquisas da linha 

GESTÃO E SOCIEDADE. Além disso, poderei atuar em outros programas de pós-

graduação da instituição que mais se adequem ao meu perfil de pesquisador. Dessa 

maneira, atuarei para o fortalecimento da graduação e a pós-graduação do ICET, quanto 

de outro departamento, caso seja necessário. 

Tendo em vista que estou próximo ao fim do meu doutoramento (um ano da defesa), 

considero que é de interesse da instituição a obtenção do título por minha parte, pois 

isso contribuirá para aumentar o quantitativo de doutores e pós-doutores no ICET. Esse 

ponto é bastante relevante para a produção de pesquisas para o instituto, uma vez que os 

editais de fomento à pesquisa, hoje, têm como critério a submissão de projetos por 

doutores. Assim, mais uma vez é de interesse fortalecer e, também, diversificar a 

pesquisa no Instituto.  

Uma das formas de fortalecer a cooperação científica, sobretudo internacional, no meu 

caso, é via o programa de doutorado sanduíche no exterior, do qual fui agraciado com 

uma bolsa. Esta solicitação de renovação do afastamento cumpre mais este requisito, 

uma vez que, além de sido agraciado com a Bolsa Capes para o PDSE, minha pesquisa 

será realizada em uma das mais importantes e reconhecidas universidades no exterior, 

que é a Universidad Autónoma de Barcelona, uma vez que, esta prorrogação foi 



acordada entre as três instituições envolvidas levando em conta que se trata de uma 

reforçar a cooperação internacional, sobretudo no meu caso que tenho participado 

efetivamente da construção de pontes entre essas instituições, bem como com a 

UFVJM. 

Dessa forma, acredito que este pedido cumpre todos os requisitos de interesse 

necessários para que se justifique no âmbito do ICET, bem como de toda a UFVJM.  

 

Desta maneira, e levando em conta que já estou com afastamento para qualificação, bem 

como afastado para o Doutorado Sanduiche no Exterior, bem como acordado entre as 

instituições envolvidas, tendo em conta o processo de cooperação que está sendo 

desenvolvido, solicito, que atenta ao meu pedido. Para isso, envio, em anexo, os 

documentos que justifiquem esse pedido. 

 

 

 

Data _____/_____/______ ___________________________________________ 

           

 

 

 

VIII – APROVAÇÃO DO AFASTAMENTO 

 

 

 

 

Data:  _____/_____/______   _________________________________ 

 


